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ATA DA 6ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE 

ECONOMIA DA 1ª REGIÃO-RJ REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2019 
 
 

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, na sede do 
Conselho Regional de Economia da 1ª Região-RJ, na Avenida Rio Branco 109, 
16º andar, na Cidade do Rio de Janeiro, atendendo a convocação feita em 
conformidade com o Regimento Interno, compareceram os Conselheiros Efetivos 
Antônio dos Santos Magalhães, Flávia Vinhaes Santos, João Manoel Gonçalves 
Barbosa, os Conselheiros Suplentes Clician do Couto Oliveira, Gilberto Caputo 
Santos, José Ricardo de Moraes Lopes, Marcelo Pereira Fernandes e o 
Conselheiro Federal Antonio Melki Júnior. O Presidente João Manoel Gonçalves 
Barbosa justificou as ausências dos Conselheiros Efetivos Arthur Camara 
Cardozo, Carlos Henrique Tibiriçá Miranda, Jorge de Oliveira Camargo, José 
Antonio Lutterbach Soares, Regina Lúcia Gadioli dos Santos e  Thiago Leone 
Mitidieri e, ato contínuo, submeteu a votação o nome dos Conselheiros Suplentes 
Gilberto Caputo Santos, José Ricardo de Moraes Lopes e Marcelo Pereira 
Fernandes para substituírem os três primeiros. Tendo eles sido eleitos, por 
unanimidade, declarou abertos os trabalhos.  I – ORDEM DO DIA: I.1 – ATA DA 
5ª SESSÃO: Lida e aprovada. I.2 – RESOLUÇÕES Nº 062 e 063/19 – 
PROCESSOS DA SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO: A Conselheira Flávia 
Vinhaes Santos declarou haver analisado os processos e, os tendo encontrado em 
situação regular, propôs a aprovação das Resoluções. Submetida a votos sua 
proposta foi aprovada. I.3 – RESOLUÇÃO Nº 061/19 – PROCESSOS DA 
SECRETARIA DE REGISTROS: A Conselheira Flávia Vinhaes Santos declarou 
haver analisado todos os processos e destacou o caso de uma Economista que 
solicitou cancelamento do registro com remissão de débitos, alegando que 
percebe, mensalmente, a título de aposentadoria, o equivalente a 3,13 salários 
mínimos. Propôs seguir o parecer da área técnica que negou o pleito em função 
da inexistência de amparo na Resolução CORECON nº 203/17, que prevê a 
remissão de débitos para o Economista que recebe remuneração mensal de até 
três salários mínimos. Apontou também o caso de três Economistas com cerca de 
104 anos de idade, provavelmente já falecidos. O Secretário Executivo Wellington 
Leonardo da Silva explicou que, seguindo os arts. 16,17 e 18 da Resolução 
COFECON nº 1945/15, o custo para efetuar o cancelamento de ofício dos 
registros de pessoas físicas com faixa etária similar a desses três economistas e 
também as pessoas jurídicas, que já estão canceladas na Receita Federal, seria 
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de aproximadamente R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Por fim, a Conselheira 
relatora propôs a aprovação dos processos amparados pela Resolução, na 
medida em que todos se encontram de acordo com a legislação vigente. 
Submetida à votação sua proposta foi aprovada. I.4 – PROCESSO Nº  175/19  – 
APOIO INSTITUCIONAL PARA ESTUDANTES PARTICIPAREM DO 
ENCONTRO NACIONAL DOS ESTUDANTES DE ECONOMIA: O Presidente 
atualizou as informações sobre o pleito dos estudantes e passou a palavra ao 
Conselheiro Marcelo Pereira Fernandes que informou que na reunião com os 
representantes deles, estes informaram estar contando com o financiamento de 
dois ônibus pela Autrquia: um que transportaria estudantes da UFF e outro para os 
da UERJ. Não sendo possível essa quantidade de ônibus, defendeu aprovar 
apenas um para transportar os alunos das duas instituições e, em contrapartida 
teríamos um representante do CORECON-RJ na mesa de abertura do evento. A 
Conselheira Flávia Vinhaes Santos lembrou a possibilidade de usar o ônibus 
pertencente à UFF pagando as diárias dos motoristas e o combustível, ao que o 
Secretario Executivo, Wellington Leonardo da Silva alertou sobre os riscos, já que 
o Conselho também teria que arcar com o reparo do veículo no caso de alguma 
pane. Submetida à votação, foi aprovada a concessão de um ônibus para 
transportar os alunos das duas instituições. I.5 – COMISSÃO ENCARREGADA 
DE PROGRAMAR AS ATIVIDADES COMEMORATIVAS DA SEMANA DO 
ECONOMISTA: O Presidente solicitou voluntários para a comissão. Dispusera-se 
a participar, além do próprio Presidente, os Conselheiros Marcelo Pereira 
Fernandes, Flávia Vinhaes Santos e Clician do Couto Oliveira. A Conselheira 
Clician do Couto Oliveira apresentou escopo do projeto de ciclo de palestras sobre 
o Rio de Janeiro. O Presidente juntamente com os Conselheiros Gilberto Caputo 
Santos e José Ricardo de Moraes Lopes considerou uma boa ideia. Submetida a 
votos, a proposta foi aprovada. II – ASSUNTOS GERAIS: II.1 – LANÇAMENTO 
DO LIVRO “A POLÍTICA FISCAL E A FALSA CRISE DA SEGURIDADE SOCIAL 
BRASILEIRA”: O Presidente apresentou os informes acerca do evento a ser 
realizado em parceria com a Ordem dos Advogados do Brasil do Estado do Rio de 
Janeiro. II.2 – DESPESAS POR CENTROS DE CUSTOS DE MAIO DE 2019: O 
Presidente informou que há cópia das planilhas demonstrativas na pasta de cada 
Conselheiro. III – INFORMES DAS COMISSÕES: III.1 - FÓRUM POPULAR DO 
ORÇAMENTO: O Presidente informou que há cópia do informe sobre as 
atividades do Fórum no mês de maio na pasta de cada Conselheiro. Nada mais 
havendo a tratar, nem quem quisesse fazer uso da palavra, o Presidente deu por 
encerrados os trabalhos às 19h55 e, para constar, lavrei a presente Ata que será 
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assinada pelo Presidente João Manoel Gonçalves Barbosa e por mim, Wellington 
Leonardo da Silva, Secretário “ad hoc” do Plenário. 
 
RESUMO DAS DELIBERAÇÕES: 

 
I – ORDEM DO DIA: 
 
I.1 –  Ata da 5ª Sessão: Aprovada. 
I.2 – Resoluções nº 062 e 063/19 - Processos da Secretaria de Fiscalização: 
Aprovadas. 
I.3 – Resolução nº 061/19 – Processos da Secretaria de Registros: Aprovada. 
I.4 – Processo nº 175/19 – Apoio Institucional para estudantes participarem do 
Encontro Nacional de Estudantes de Economia: Aprovado. 
I.5 – Comissão encarregada de programar as atividades comemorativas da 
Semana do Economista: Definida. 
 
II – ASSUNTOS GERAIS: 
 
II.1 – Lançamento do livro “A política fiscal e a falsa crise da seguridade social 
brasileira: Informes apresentados.  
II.2 – Despesas por centro de custos de maio de 2019: Planilhas distribuídas. 
 
III – INFORMES DAS COMISSÕES:  
 
III.1 – Fórum Popular do Orçamento: Relatório distribuído. 
 
 

 

JOÃO MANOEL GONÇALVES BARBOSA               WELLINGTON LEONARDO DA SILVA    

                      Presidente                                               Secretário “Ad Hoc” do Plenário 


